PARECER Nº                    , DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1614, DE 2023
De autoria dos deputados Rafael Saraiva e Andrea Werner, o projeto em epígrafe institui o "Mês Maio Vermelho" de conscientização e prevenção de doenças cardiovasculares.
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável à sua aprovação.

Na sequência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Saúde, que também opinou favoravelmente ao projeto. 

Cabe agora a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
O projeto de lei institui o mês “Maio Vermelho” no Estado de São Paulo, destinado à conscientização e prevenção do AVC e de doenças cardiovasculares. Durante o período, poderão ser realizadas palestras, seminários, campanhas educativas, distribuição de materiais informativos e ações em mídias sociais, com orientação sobre hábitos saudáveis e fatores de risco. A proposta também prevê parcerias com organizações, instituições de ensino e profissionais da saúde, além de incentivar exames preventivos e ações de promoção à saúde.
Do ponto de vista financeiro-orçamentário, o projeto contempla, em seu artigo 6º, indicação dos recursos necessários à sua implementação, razão pela qual não se vislumbra óbice à aprovação da medida.

Ante o exposto, nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 1614, de 2023.
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